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2 DESCRIÇÃO DOOBJETOA SER EXECUTADO

2.1 PROGRAMA DE GOVERNO 2.2 PERÍODO DE EXECUÇÃO

POLÍTICA MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, por melo do Programa Municipal de Infeio Fim 12

Agricultura Urbana Perlurbana e Familiar 17/1/2025 17/1/2026 MESES

&.MDENTIFICAÇÃODOOBIETO

Ope: de Atiblico des a Ali A lgia do de MG, a saber: Centro Municipal de Agricultura Urbana e Famíliar - CMAUF, em regime de mútua
Keooperação entre por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Ay er da dde Civil.

, DESCRIÇÃO DA REALIDADE E JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO (Luc. ,Art. 2,2 Lei 13,029/2014)
O O reito à Alimentação fes arsegurado como um direito soca! pela Ccnshtuição Federal, com 3 aprovação da Emerda Constitucoral nf 64 de 4 de fevereiro de 2010, passando a fazer parte do hai de destes Fumanos
Fur darmmentas costcrme descnto absio
PA 6º 583 9 retos socu-s a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Eenstitução

*
INR)"

A do Delta à Alimentação na Art. 6% da constituição é resultado de muitas lutas dos sociais e da soiedad: e incorporado na estrutura do Estado Brasileiro a partir de 2023,
kom à criação do Programa Fame Zero, que serviu de âncora para uma trajetória de ascensão da Política de Ati "construida de forma participativa entre a poder público e a sociedade civil.
Neste sentido, er 24 de abril de 993, for riade o Conselho de - CONSEA, parmeio da Decreto nº 807 e em 15 de julho de 2006, foi promulgada à Lei no 1,346, Lei Orgânica

é

de
mentar e Nutricional que cria O Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN O CONSEA, juntamente com 0 Governo Federal realizou de

eucora! em Olinda [PE]. na perco de 17 a 20 de março de 2004, onde foi definida a toncepção maior
das

SAN De acordo com O
latóro da ll £ de a SAN

defn da como "a realização do Sre to Se todos ao acesso regular e de sem O acesso a outras necessidades tendo como base
prancas alimentares promotoras de saude, que respeitem a dwersidade que sejam social, ao is".

Muncipal nº 4 276, de 15 de julho de 2009 que cria o Sistema e Nutricional - de € e dá outras p em seu art 19, parágrafo unico, define

4º, Parágrafo Único
-

o SIMSANS temo objetivo de criar as condições para formulação da Política e da Plano Municipais para a área de Nutricional ável,com metas, recursos €
de de ações e prog integrados dtferentes setores de governa e da sociedade, na busca pelo Direito Humano à Alimentação Adequada DHAA prra

Rogers, em consonánca com 81 08 (sito) metas do
Segundo essa lei o SIMSANS é composto cela Conferência Munic pal de Segurança Alimentar, Canselho À de Seg ça

Ali e Nutricional S ávl, Fut de Alimentar, pela
Sutsecretar a de Segararça À mentar e Abastecmento e pela Posrca Mun cipal de Si e Nutricional

áve
- PMSANS. O CMAUE,

objeto
deste Termo de Referência, está respaldado no

AM 17 da referida Lei, ende fo cr ado o Programa de Agrku'tura Urbara Periurbana e Fam "ar ações de 3
prduçã, ao e à comerciali de através da

ção
de

hustemas agreecológicos e da cemercia! zação dreta dos produtos, em consecárcia com as
Políticas

Nacional e Estadual de Agricultura Urbana Periurbana e Familiar".
JO CMAUF é um equepamento publico de Segu'ança Alwmentar e Nutnciena' e Agroecologia. genda elo Muricípio, por meio da de Social, e Segurança

/

- SMDS,
espec hcamente pela Subsecretaria de Segurança Aumentar e Agececo que tem como missão ser um centro de per e de /

sociais e d
ações de

forr ento à produção, processamento e comerciavsação de atimentos, através da imglar tação de e da tomerciali dos produtos, em consonância com as Políticas Navonal e
Estadual e os Pianos Municipais de Fomento à Produção e a Comercialização e o Plano Intersetorial de Agricultura Urbana e Familiar,
Além 1 ss0, O CMAUF é responsável pela execução do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA na município, via Termo de Adesão com a Governo Federal ou o PAA/CONAB, senda esta uma das principais políticas de
Mpo:c E Incentivo à agricuitura fam tar no Brasi Ademais, parmeio da d:

mpra agricultores comercializam seus produtos para órgãos públicos. Em Contagem, há a exigência de que os
pogu'ares comprem, m nimo 30% de gêneros alimentícios, da agricultura familiar.

longo da corstrução d.s d re tcs sucia 5, à suberan a al.-rentar tórmbu-se um elemento fundamental nos diálogos de Segurança Alimentar e Nutriciorial. 0 de que cada nação
Remo dsecode detr ficas que garantam a Segurança Akmentar é Nutricional de seus povos, Incluindo o direito à preservação de práticas de práticas Além disso, há q
Feconhec mento de que ta! processo deve occrrer em bases sustentáveis, do ponto de vista ambiental, econômico e soctal. Cabe ressaltar que este à eas de vida
ke de trabaho que possts tam a produção de de seguros, dh , limpos e dos à cu tura local.
A ce tração da terme de colaboração com organitação da sociedade civil sem lucrativos se justifica por ser análoga api público, a mercantil de pelíticas que são eminentemente sociais,

reste "po de parceria prioriza-se pelo cumermento do objetivo do Sistema de e que é comb fome e promover a segurança alimentar e
Inutrc onafintegrando todas as ações de governa e da sociedade civil no intuito de garantir o Direito à Ade da- CHA a toda
A gestão con unta ce proetos de pstencia'ização das açõ ti idades da política publica de segurança se de uma gestão pública democrática, na participação social,o fortalkec mento da sociedade ci, na transparência, na aplicação dos recursos públicos e decorrentes princípios da administração pública,com a promoção e a defesa dos dirertos humanos à alimentação suficiente a
adequada.

ABRANGÊNCIA

Município de Contagem - MG.

PÚRLC0 ALVO E NÚMERO DE BENEFICIÁRIOS

Kentro Municipal de Agricultura Urbana e Familiar - CMAVE: O público do CMAUF é por: Agri
f fa e familigres de € e RMBH; C dade

escolar; à de
Kontagem, Servidoras/es públicas/ns; Usuárias/os de Centros de saúde, CRAS, Centros Cuturaio parques e demais equipamentos e; funcionários e de

d

furdações, associações, entre outros, vinculado ao Sistema de - SISAN e ao Sistema de Sg e Nutricional ável
-

1. PERÍODO DE EXECUÇÃO

KO termo de colaboração para a execução do objeto será de 01 (um) ano, contados s partir de 17/01/2025. Conforme q Art, 42 da Lei 13.019 de 2014, o prazo de vigência deve ser d zo prazo io &
execução Integral do objeto, passível de prorrogação, desde que n período total de vigência não exceda 5 (cinco) anos.

. RESULTADO /PRODUTO ESPERADO /MAPACTOS PREVISTOS

Projetos de potencialização da Política Publica de eAg i do de E por meio do Centro Municipal de Agricultura Urbana e Familia em pleno funcionamento.



METAS E ETAPAS (Inc. e Art. 22, Lei 13.019/2014)

parceria, conforme Art, 46, Inciso I'l da Lei 13.019/2014.

81 METAS

NDICADORES DE
Nº METAS PERÍODO DE EXECUÇÃO CUMPRIMENTO MEIOS DE VERIFICAÇÃO PERÍODO DE VERIFICAÇÃO

DAS METAS

Rec seleção,
R de tu ádesenvolvimento de recursos humaros A egistro de funcionário, currículo,

1
para desempenhar as ações deserhadas ho dbjeto do Continuo Pessoal qualificado , folha de ponto

Mensal

Centro Muncpal de Agr.cultura Urbana e Familiar

Manutenção do CMAUF por meio de reparo e
manutenção predial: serviço no sistema hidráulico,

elétrico, irrigação, vi
mod a contreparos em estufas e viveiros;manutenção de Manutenção do CMAUF e das nformemanutenção

2 q pamentas como: raçadeiras, motosverea, motores Contínua equipamentos realizada
Relatóno fotográfica realizada

elétricos, trituradores, moto cultivadores, furadeira,
balança

e fogões, entre putros

ai e ac técnico imp! e por visita c registro 5
3 de ddes

p e institucionais Continua acompanhadas fotográfico
q visitas

Produção e distribuição de mudas de hortaliças eficiados/:
4 plantas Contínuo pessoas ben Relatório de distribuição Mensal

frutiferas.

5 Apoiaré Sbsiar a rek de Continuo Relatório fotográfico e lista de Conforme demanda do
ção/cap çã p pelo CMAUF Número de capacitações realizadas presença CMAUF

S TONNEPCISOTIÇÃO TE PATOS ENTECOIÇOT
publicos. grrvados e compras publcas, fortalecendo as
agrecu'turas tamar e urbanse os cscu tos curtos de Número de ações de de6
comercialação por meio da ferra da Continuo realizadas fotográfica

Mensal

agricultura fam." ar, portos fixos, compras publicas,
entre cuiros

ETAPAS/ CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Nº DA
Nº DA META

TARA!
DESCRIÇÃO DA ETAPA/AÇÃO UNI DADE QUANTI DADE DATA INÍCIO DATA TÉRMINO VALOR PREVISTO

ação

Rec e
d y to de

1 pessoal
h

no] F
á 12 jan/25 jan/26 Mensal

chjeta de Centro de
Agricultura

Urbana e Familiar
1

Fornecimento e reposição de uniformes e equipamentos de
2 proteção individual [EP)) para garantir identificação e segurança Unidade Lanforme demanda Janf25 jan/26 Confarme demanda

no trabalho

dasi do Imóvel serviço no
3 sistema hidráulico, elétrico, irrigação, vidraçaria, serralheria, Não se aplica Conforme demanda Jan/25 jan/26 Mensal

marcenana, reparas em estufas e viveiras)

e manutenções de Equipamentos danificados, como:
roçadeiras, motores moto4

balança refrigeradores,
Não se aplica Semestralmente jan/25 jan/26 Conforme demanda

2 e fogões, entre "autros

5 Manutenções preventivas do CMAUF Não se aplica Semestralmente jan/25 jan/26 Semestral

E Manter 4 sistema de
ça

é
Sistema

1 Jan/25 jan/26 Mensai

7 p Unidade 15 ian/25 jan/26 Anual

3

8
das pitadas e Número de 400 jan/25 jan/26 Mensal

vistas

Produzirmudas h ig frutiferas,
a E] c para nos espaços Unidade 15.000 jan/25 jan/28 Mensal

ei

Apoiar e subsidiar atividades de formação/capacitação Número de10
p pelo CMAUF e p capacitações

8 janf2s janf26 Anual

5

Promover de vivência na CMAUF Unidade 2 ian/25 Jan/26 Anual

ações de comercialização da apricukura urbana e
Ações de6 12 em Contagem 100 jan/25 Jon/26 Anual

8.3 PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADA DOS RECURSOS POR AUBRICA (Inc. Art. 22, Lel 13.019/2034]

DESCRIÇÃO DA DESPESA VALOR MENSALDESPESA - (MÉDIA) VALOR TOTAL DA DESPESA

Pagamento de Remunerações (13 giro Férias, Adional de R$ 34.240,63 R$ 410.887,55
PESSOAL E ENCARGOS

tANEXO
Pagamento de Encargos Sociais, Tributos e Benefícios (INSS, FGTS.
PIS/PASEP, Ausência Remunerada, Licenças, Vale Transporte e R$ 20.355.18 R$ 244 262.18

Outros Benefícios)

SERVIÇOS DE TERCEIROS Des,
;

pesa com a contratação de serviços exclusivamente paraPESSOA JURÍDICA
Execução das metas, em cumprimento do objeto da parceria

R$ 3.041,58] R$ 16 498.96
[ANEXO IH)

MATERIAL DE CONSUMO Despasa com d

(ANEXO 1H) para execução das metas, em cumprimento do ahjeto da parceria R$ 12.307,13 R$ 147.685,56

Despesas retativas aos custos Indiretos necessários a execução do
objeto. seja qual for a proporção em relação ao valor totalda R$ 12 113,00] R$ 145.356,00



Serão considerados investimentos a aquisição de bens

AMENOVOO patnmona:s ou obras, ambos enclusivamentes necessários do R$ 83,33 R$ 999,99
cumprimento do ctleto da parceria

VALOR GLOBAL R$ 905.690,24

8. PREVISÃO DE RECEITAS E À ESTIMATIVA DE DESPESA A SEREM REALIZADAS NA EXECUÇÃO INCLUINDO ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS EÀ DISCRIMINAÇÃO DOS CUSTOS INDIRETOS NECESSÁRIOS
A EXECUÇÃO DO ORJETO

ÇÕES,

Prevsdc de receita
Estimarva de despesas
NJANEXO CETALHAMENTO DA FORMAÇÃO DO CUSTO DE PESSOAL,
2; ANEXO CETALHAMENTO DA FORMAÇÃO DOS CUSTOS DOS SERVIÇOS DE TERCEIROS,
3) ANEXO IN - DETALHAMENTO DA FORMAÇÃO DOS CUSTOS DOS MATERIAIS DE CONSUMO,

ANEXO Iv DETALHAMENTO DA FORMAÇÃO DOS CUSTOS INDIRETOS
IS) ANEXO Y - DETALHAMENTO DA FORMAÇÃO DOS CUSTOS DE INVESTIMENTO

10. PLANO DE DESEMBOLSO FINANCEIRO

CONCEDENTE PROPONENTE
ENTE

QTDE PREVISÃO DE PREVISÃO DE
PARCELAS REPASSE NATUREZA VALOR DA PARCELA MNTDE PARCELAS REPASSE NATUREZA VALOR DA PARCELA

33504300 R$ 116.284,28
1 jan/25

44504200 RS 999,99

2 tev/25 33504300 R$ 116.284 21

3 mar/25 33504300 R$ 105 284 20

4 abr/25 33504300 R$ 105 284 28

5 mal/25 3a504300 R$ 6797339

MUNICIPAL 6 unas 33504300 R$ 67.975 39

7 Jut/as 33504300 R$ 6785039

8 ago/25 33504300 A$ 6775039

9 sejas 33504300 R$ 6750039

10 ou/25 33504300 as 67 0 39

il nov/25 33504300 AS 67 500 33

12 der/as 33504300 R$ 67.500 40

TOTAL R$ 985.690,24 TOTAL R$ -

identificação da Despesa Classificação Orçamentária

MUNICIPAL INVESTIMENTO - 1104 DE 605 0005 1007 44504200 01500000 R$ 999,99

MUNICIPAL CUSTEIO - 1104 08 605.0005 1007 33504300 01500000 R$ 984 690,25

Os valgres serão repassados de acordo com à g ded c
tivel com os gastos das etapas vinculadas às metas do cronograma físico

11.CHONOGRAMADE CONTRAPARTIDA

Conforme An 35 da tel 13019/2014, $ la não será exigida
a como para de parceria

2 PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL

As prestações de contas deverão ser apresentadas mensalmente conforme estabelecido pelo Manual de prestação de contas da CGM e as regras estabelecidas no Termo de Parceria
RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO META FÍSICA. de compvaões de cp met
RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DA META FINANCEIRA: de acordo com & de com o Manual de Prestação de Contas da Controtedoria Geral do Municípia
MELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL. em conformidade com o Manual de Prestação de Contas da Controladoria Geral do Município

13. APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO PELA PMC

DECLARAMOS que for analisado o conteúda do PLANO DE TRABALHO, aprovamos e avtorizámos à execução dos procedi operacionais
detalhados no mesmo, que será vinculado ao PROCESSO Nº 015/2024

SMDS.

Contagem, 16 de janero de 2025

telequraMartins
96231
ie a Produçãoe de ADO

broecaidgica
SM

Artela Sousa Martins - Matricula, 15962-3 Marius gunha de Carvalho

Gestora da Parceria Setretário Munhgude Deservoly mento Social,
Trabaiho e Segyragça Alimentar

1



VN
VM

IIS/HOY
VO

VILH
O

re.19H
VIN

VIISÍD
O

VO
VARH

O
S

«O
F.IU

N
I

VM
VIN

ISTH
O
E
VO

TASO
O
f,

W
IN
VIAISÍH

O
T
VO

N
H
aKN

-nEu
AU

H
A

SEXIT
-CIN

H
IN
VEZATA

uTla
JU
D
H
I

TEN
VREIS

B7>

[|
_-_+ 4

--

Lo

Sã
es

A ro

elx

=!
eia

mir

Pena

eisáiils
"le 3sá

E!

E

=>

4 sz
ns



eTesrrdr
|sT'ssEor

Esse
|vretre

JrrTrE
un'veo

sEseG
T

trees
0's50T

D
IG
ELT

SSLEFU
Tr

ESO
PIPE

SPVLSS
D
E'96L

esserz
|ag'em

rz
W
IO
LEN

S

26
supor

IVL9ET
o6es7

|55L9I
er

asa
En'SET

casar
ESA

EE'eI
voosezt

PA
TIdaA

Ave
eres

oS'tar
asest

agduajnueurap
Jem

uny
oedusjnuem

ap
Jegony

£

Jetaseor
aV'E9EE

z
ze

ses
boszr

9S'Es
RT'SO

r
Te'vD

E
FU

TSO
T

BI'B9L
true

t'saç
Es

Jos ssrs
953

ext
LG

9E
L9'99€

2
2ESU

M
SM

q

EIS
SO
TELS

VETO
(seLT

|5e'st
0r'051

votes
SO

L0ST
ETTRE

ecos
Seta

06
ETSES

EELg
pE'G

et
Less

TH
ses

AN
VIN

D
JO
N
N
a|O

AM
D
N
AO

5

VIN
ID
P

SELH
TO

E
Br'L89

-
-

o6coz
|EEETL

SU
TE

asa
sua

00'G
pa

orEoT
oo'Bst

00'00/'BE
co'stes

D
o'ses

D
o's£

0g'sez
D
ose

[nrdergepum
o)ap osso

pan
D
pSem

peU
IO
A

+
ap

ontuoall

[Ed
.

-

PEN
N
O
EN

PO
LG

PPCAU
TAy

0g5n]pda
Spaa

£

99'LTp
fi

fe
"

K
"ET

"op!
í

D
SG

[BA JN
CESN

PO
Ld

AP
03/U

I3!
AN

Y
touadng

id
[2-2

esco
Jossitt

[roer
eETLL

treat
cEEeLT

EL'SEM
EFO

U
O
T

vIoob
EN

T
eSTO

EL
sS9T

E9'9TE
00056

oo'os
TRAIN

O
6SN

PO
LA

PP
CIALay

O
gânpaIa

ap
O
nU

08

fee
ELror

BEAvET
hd

a
S6'497,

ZU
ear

Ego
ES'Sb

BU
ZEI

D
g'Esy

FETAL
ZE'z81

D
O
E

LE
Joderez

O
J'TZE

D
O
ES

Q
O
%
6ST

00'6SI
JO
VIRO

AN
TIN

D
irrv

seipinyl

Stá
Im

rus
2431

SSN
I

SSN
SID

VTN
stD

S
faia

Pee
VO

IA
TYSN

EIM
saN

aa
souIN

O
|
ounas

M
ALN

O
G
O
Td

sanvs ta
H
A

VA
JA

W
LO

LEN
S

svisgá
tir]

Sum
N
SsEL

55]
aço

O
N
A

IoyyoN
a
TVSN

IA
D
YSVU

IN
N
ISA

TEN
TA

oersaysN
a

ao
W
LO

LU
N
S

s
m
usa

D
LN

SA
w
W
w
lO
Lgns

N
nas

s
5

5

SA]
SN

D
O
S

SO
D
U
VIN

A

M
apa

SVISIN
IVEVO

LSO
XTH

I
vem

son
W
w
l1ouns

SYISIN
IVEYU

L
SO

ljSIN
H
A

tee
TI

W
O
SSãd

W
O

SY$IASÃO
-FO

XIN
V



AN
EX
O

Il
-
SE
RV

IÇ
O
S
D
E
TE
RC

EI
RO

S

có
D

RU
BR

IC
A

D
ET
AL
H
AM

EN
TO

Q
TD

VA
LO

R
VA

LO
R
TO

TA
L

M
ES
ES

M
EN

SA
L

43
02

02
M
at
er
ia
lG

rá
fic
o
e
Im

pr
es
so
s

Se
rv
iç
os

G
rá
fic
os

3.
00

0,
00

12
.0
00

,0
0

4

Se
rv
iç
o
de

M
an

ut
en

çã
o
e
Co

ns
er
va
çã
o
de

43
01

12
]M

an
ut
en

çã
o
Pr
ed

ia
le

de
In
st
al
aç
õe

s
im

óv
ei
s

50
0,
00

2
1.
00

0,
00

Se
rv
iç
o
de

M
an

ut
en

çã
o,

co
ns
er
va
çã
o
m
áq

ui
na

s
7.
00

0,
00

43
01

17
/S
er
vi
ço

de
M
an

ut
en

çã
o,

co
ns
er
va
çã
o
m
áq

ui
na

s
e
eq

ui
pa

m
en

te
eq

ui
pa

m
en

to
s

2
14

.0
00

,0
0

12
79

1,
58

43
01

25
Se
rv
iç
o
de

m
on

ito
ra
m
en

to
el
et
rô
ni
co

Se
rv
iç
o
de

Se
gu

ra
nç
a
e
m
on

ito
ra
m
en

to
9.
49

8,
96

SU
BT

O
TA

36
.4
98

,9
6



AN
EX
O

Ill
-
M
AT

ER
IA
IS

D
E
CO

N
SU

M
O

CÓ
D

RU
BR

IC
A

D
ET
AL
H
AM

EN
TO

Q
TD

VA
LO

R
M
EN

SA
L

VA
LO

R
TO

TA
L

M
ES
ES

In
su
m
os

pa
ra

im
pl
an

ta
çã
o,

m
an

ut
en

çã
o
e

co
ns
er
va
çã
o
de

un
id
ad

es
pr
od

ut
iv
as

(e
x.
:

In
su
m
os

pa
ra

pr
od

uç
ão

Aq
ui
si
çã
o

de
ad

ub
os
,s
ub

st
ra
to
,s
em

en
te
s,

R$
34

.3
08

,8
9

13
7.
23

5,
56

fe
rr
am

en
ta
s,

lo
na

s,
so
m
br
ite

s,
co
nc
er
tin

as
,

4

m
at
er
ia
ld

e
m
an

ut
en

çõ
es

e
si
m
ila
re
s,
co
nf
or
m
e

de
sc
ri
çã
o
do

eq
ui
pa

m
en

to
)

42
01

05
U
ni
fo
rm

es
,V

es
tu
ár
io

e
EP

I
Eq

ui
pa

m
en

to
s
de

Pr
ot
eç
ão

In
di
vi
du

al
e
un

ifo
rm

es
R$

3.
50

0,
00

7.
00

0,
00

pa
ra

os
pr
of
is
si
on

ai
s
do

pr
oj
et
o

2

42
01

04
La
nc
he

s
e
Al
im

en
ta
çõ
es

In
su
m
os

pa
ra

la
nc
he

s
em

of
ic
in
as

R$
25

0,
00

2.
00

0,
00

8

43
01

11
Co

m
bu

st
ív
ei
s,

Lu
br
ifi
ca
nt
es

e
M
an

ut
en

çã
o

Co
m
bu

st
iv
el

e
lu
br
ifi
ca
nt
es

pa
ra

o
m
aq

ui
ná

ri
o

R$
10

0,
00

70
0,
00

ve
ic
ul
os

e
m
aq

ui
na

s
7

Es
cr
itó

ri
o
e
In
fo
rm

át
ic
a

RS
12

5,
00

75
0,
00

Es
cr
itó

ri
o
e
In
fo
rm

át
ic
a

6
9

SU
BT

O
TA

L
14

7.
68

5,
56



AN
EX
O

IV
-
CU

ST
O
S
IN
D
IR
ET
O
S

CÓ
D

RU
BR

IC
A

D
ET
AL
H
AM

EN
TO

Q
TD

VA
LO

R
VA

LO
R
TO

TA
L

M
ES
ES

M
EN

SA
L

43
01

30
As
se
ss
or
ia

pr
oj
et
os

As
se
ss
or
ia

de
pr
oj
et
os

12
4.
50

0,
00

54
.0
00

,0
0

12
1

As
se
ss
or
ia

Ad
m
in
is
tr
at
iv
a

As
se
ss
or
ia
Ad

m
in
is
tr
at
iv
a

3.
00

0,
00

36
.0
00

,0
0

43
01

07
As
se
ss
or
ia

Co
nt
áb

il
Se
rv
iç
os

co
nt
áb

ei
s

12
66

3,
00

7.
95

6,
00

43
01

15
M
ed

ic
in
a
e
Se
gu

ra
nç
a
do

Tr
ab

al
ho

Se
rv
iç
os

de
m
ed

ic
in
a
do

tr
ab

al
ho

12
45

0,
00

5.
40

0,
00

Se
gu

ro
pa

ra
os

ve
íc
ul
os

do
eq

ui
pa

m
en

to
CM

AU
F

12
1.
00

0,
00

(M
od

el
o
Cr
on

os
Se
da

n
e
Ve
ic
ul
o
U
rb
an

o
de

ca
rg
a
-

43
01

29
Se
gu

ro
s
e
pr
ot
eç
ão

ve
ic
ul
ar

Bo
ng

o)
12

.0
00

,0
0

2
As
se
ss
or
ia

Fi
na

nc
ei
ra

As
se
ss
or
ia

Fi
na

nc
ei
ra

12
2.
50

0,
00

30
.0
00

,0
0

SU
BT

O
TA

14
5.
35

6,
00



AN
EX
O
V
-
IN
VE
ST
IM

EN
TO

S

có
D

RU
BR

IC
A

D
ET
AL
H
AM

EN
TO

Q
TD

E
VA

LO
R

VA
LO

R
TO

TA
L

U
N
IT
ÁR

IO

12
01

06
M
áq

ui
na

sd
e
of
ic
in
as
/M

áq
ui
na

de
so
ld
ar

M
áq

ui
na

de
So
ld
a
in
ve
rs
or
a

1
99

9,
99

99
9,
99

SU
BT

O
TA

L
SU

BT
O
TA

L
99

9,
99


